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            DECRETO Nº 1779/2024 

 

Nomeia membros para comporem o 

Conselho Municipal de Saúde de Quarto 

Centenário. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com que 

dispõe na Lei Municipal nº 517/2015. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomeia, sem ônus para os cofres públicos, para comporem o 

Conselho Municipal de Saúde de Quarto Centenário, os seguintes Membros: 

I - Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Roseli Aparecida Paini 

Suplente: Gracieli Vieira dos Santos 

Titular: Rozilene Mendes Batista de Almeida 

Suplente: Lucinéia Neri dos Santos 

II – Representantes dos Trabalhadores do Setor Saúde: 

Titular: Ana Silvia dos Santos Pereira 

Suplente: Anne Caroline Damacena 

Titular: Deolinda Faria Favaro 

Suplente: Marlene Gomes Baptista da Silva 
 

III - Representantes da Sociedade Civil - Organização dos Usuários: 

Titular: Sueli Martins Olema 

(Paróquia Nossa Senhora de Fátima) 

Suplente: José Jailson dos Santos  

(Associação de Moradores de Bandeirantes D’Oeste) 

Titular: Marcos Antonio de Lima  

(Associação dos Pequenos Produtores Rurais) 

Suplente: Antônio Carlos Costa  

(APMF do Colégio Estadual Quarto Centenário) 

Titular: Nadir Aparecida da Cunha Tinelo  

(Representante do Grupo da Terceira Idade) 

Suplente: Amaro Francisco Lopes  

(Igreja Presbiteriana Renovada) 

Titular: Geovana Soares Valle  

(APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Coração de Maria) 

Suplente: Ofélia Ramos Gonçalves  

(APMF da Escola Municipal Presidente Castelo Branco) 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário, 17 de dezembro de 2024. 

 

WILSON AKIO ABE 

                                                                Prefeito Municipal 
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